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PROJETO DE LEI N° XX/2023 03437/24 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente 
a Municipalidade, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal de 
Sarandi/PR. 

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder, dispensada a concorrência pública, Direito 
Real de Uso do Imóvel constituído pelo lote 300/1-A (trezentos barra um-A), 
com área de 476,75m2 (quatrocentos e setenta e seis metros e setenta e cinco 
centimetros quadrados), Matricula n.° 7.801 - situado na Gleba Patrimônio 
Sarandi, neste Município, à Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi — PRESERV, CNPJ N° 73.310.153/0001-09, com sede 
na Avenida Londrina, 72, centro, neste Município de Sarandi/PR. 

Parágrafo único. O imóvel descrito no "caput" 
deste artigo destina-se a Edificação da Sede Própria do PRESERV. 

Art. 2° As obras deverão ter inicio no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias e sua conclusão dentro de no máximo 01 
(um) ano, a contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 3°. A concessão de direito real de uso 
prevista nesta lei é intransferível e terá duração de 20 (vinte) anos, podendo ser 
renovada por acordo entre as partes. 

Art. 4°. Constará, obrigatoriamente, da 
escritura pública de concessão, cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio 
público municipal, com as acessões e benfeitorias, se a concessionária 
inadimplir obrigações legais e contratuais, nomeadamente as de desvio de 
finalidade ou paralisação das atividades legais por um período igual ou superior 
a 02 (dois) anos e a inobservância dos prazos constantes do artigo 2° desta 
Lei. 
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Art. 50. Findo o prazo de concessão, o imóvel 
reverterá, com todas as benfeitorias, ao patrimônio público municipal, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem quaisquer 
ônus para o Município, salvo se esta for renovada. 

publicação. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municipal, 19 de dezembro de 2023. 

Walter Volpato 
Prefeito Sarandi 
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JUSTIFICATIVA 

I — MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a Municipalidade, na forma que 
especifica". 

II — LEGALIDADE 

Informamos que é imprescindível a autorização 
solicitada neste projeto de lei, a qual solicita a realização da cessão de uso real do Lote 
de Terra sob n.° 300/1-A (trezentos/um-A), com a área de 476,75 metros quadrados, 
situado na Gleba Patrimônio Sarandi, de propriedade do MUNICÍPIO DE SARANDI, 
para esta Autarquia Municipal — CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI. 

Temos a esclarecer que o objetivo é a construção do 
prédio para abrigar a sede do "PRESERV", haverá a construção de salas para os 
funcionários e atendimento aos servidores, sala de reunião, e tudo o que for necessário 
para aprimorar o funcionamento da Autarquia, e também para que não haja o gasto 
dos recursos com o pagamento de alugueis. 

Diante do exposto, submetemos o supramencionado 
Projeto de Lei à apreciação e deliberação dessa Edilidade e aproveitamos a 
oportunidade para reiterar os nossos protestos de admiração e apreço a Vossa 
Excelência e aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

PAÇO MUNICIPAL, 19 de dezembro de 2023. 

a ter ol ato 
Prefeito Sarandi 
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OFÍCIO N° 102/ 2023 

Sarandi-PR, 19 de dezembro de 2023. 

EXMO. SR. 

EUNILDO ZANCHIM "NILE:IA.0" 

DD. Presidente da Câmara Municipal SARANDI-PR 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar junto ao 

seguinte Projeto de Lei, Parecer Jurídico n° 1251 — PJMS e justificativa, para 

análise de Vossa Excelência em regime de urgência: 

I — Projeto de Lei: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito 

Real de Uso de Imóvel pertencente a Municipalidade, na forma que especifica". 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de 

elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Prefeito de Sarandi 

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDL 

RECORD° PELA NASA PROTO L -DM 

Data: 
Hora: 
POr: 
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Parecer n2 1251/2023 

Oficio n9 2932/2023 - PRESERV 

Interessado: Paulo Sérgio Bernardino de Oliveira 

Superintendente do Preserv 

Assunto: Cessão Lotes de terras 300/1-A 

Em atenção ao R. oficio expedido pelo R. Superintendente, solicitando parecer jurídico 
sobre " a viabilidade jurídica de cessão de lote de terras pertencentes ao Município de 
Sarandi, para Autarquia Municipal - Preserv nos moldes apresentado." esta Procuradoria 
Jurídica passa a expor: 

EM PRELIMINAR: 

Destacamos que parecer é a exteriorização de posicionamento 
jurídico como apontamos: 

"Tem-se desta forma, que o parecer facultativo é um ato opinativo que 

não vincula a Administração Pública ou os seus administrados, podendo 

esses sequi-lo para melhor fundamentar suas decisões ou ignorá-lo, pois, 

não estão vinculados a conclusão exarada pelo parecerista. 

6",;\ 

(.Z, 4 

?», 
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A opinião do parecerista exterioriza-se a partir da emissão do respectivo 
parecer jurídico, do qual, em regra, não vincula o administrador, 
possuindo este a discricionariedade de seguir a opinião disposta ou não. 

..."Parecer Jurídico é um documento por meio do qual o jurista (advogado, 
consultor juriclico)fornece informações técnicas acerca de determinado 
tema, com opiniões jurídicas fundamentadas em bases legais, doutrinárias 
e jurisprudenciais. 
Geralmente é solicitado por uma pessoa jurídica ou física como elemento 
necessário para tomada de uma decisão importante. Entretanto o cliente 
não está vinculado ao parecer juridico." 
http://www.megajuridico.com/como-elaborar-um-parecer-iuridico/ 

FATOS E FUNDAMENTOS 

Em atenção ao Parecer emitido anteriormente, o Preserv pelo 
Oficio 046/2023 informa a pretensão de obter através da concessão o direito real de Uso 
do imóvel citado para edificação. 

Destacamos que versa sobre a discricionariedade da 
Administração Municipal em análise ao interesse público decidir, pela concessão do 
referido Imóvel, desde se cumpra a Legislação Municipal, e demais normas jurídicas. 

"Parecer: Concessão de uso - terras públicas - autorização. In: Revista de 
Direito Administrativo, vol. 150, 1983, p. 209-216). Como exercício da 
função administrativa do Estado, a administração de bens públicos é 
atividade submissa el lei e à Constituição. Assim, as formalidades 
pertinentes à disposição de bens públicos encontram-se estabelecidas tanto 
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na órbita constitucional quanto na legislação infraconstitucional. A 
competência legislativa, ademais, alcança todos os entes federativos, haja 
vista que "uma das características essenciais da Federação reside na 
autonomic para decidir o destino jurídico dos próprios bens" (MAKAL 
JUSTEN FILHO, Comentários..., p. 171), 

Quanto aos documentos encaminhados para análise nesta 
oportunidade está apenas o citado Oficio. 

Em fundamentação para a concessão está a Lei Orgânica 
Municipal artigo 85 que trouxe como hipótese a dispensa da Concorrência. Temos que 
alertar que deve-se observar a Nova Lei de Licitações Pública, no que dispõe em seu texto 
sobre a concessão de imóveis. 

Há aspectos sobre o interesse público que deverão ser I 
atendidos, como cláusula estabelecida para inicio da obra e conclusão da mesma. 
Hipóteses de providência no caso da inobservância do prazo estipulado. 

Possibilidade ou não, de prorrogação da concessão, se o 
interesse público apontar. 

Condições expressas da retroversão do imóvel concedido. São 
aspectos que o Município não pode  abrir mão no projeto de Lei er no Termo de concessão. 

Conforme esclarece ODETE MEDAUAR (Direito Administrativo 
Moderno, 12. ed., São Paulo: RT, 2008, p. 236), 
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*-0 regime da dominialidade pública não é um regime equivalente ao da 
propriedade privada. Os bens púbicos têm titulares, mas os direitos e 
deveres dal' resultantes, exercidos pela Administração, não decorrem do 
direito de propriedade no sentido tradicional. Trata-se de um vinculo 
especifico, de natureza administrativa, que permite a impõe ao poder 
público, titular do bem, assegurar a continuidade e regularidade da sua 
destinagtio, contra quaisquer ingerências." 

Já os bens dominicais, por estarem no comércio jurídico privado, podem ser 
cedidos tanto pelos instrumentos jurídicos de direito público acima 
mencionados quanto pelos contratos previstos na legislação civil, como a 
locação, o arrendamento, o comodato, a concessão de direito real de uso e 
a enfiteuse (DI PIETRO, Op. cit., p. 694). 

- resolubilidade: constitui-se em favor do concessionário direito real 
resolúvel, sujeito à condição resolutiva da destinação c) finalidade pública 
estipulada, sob pena do perecimento do direito. Não se trata, porem, de 
vinculo instável ao livre alvedrio da Administração, não sendo possível a 
resolução da outorga por razões de conveniência administrativa; 

- tempo: pode ser por prazo certo ou indeterminado, o que não implica a 
perpetuidade da concessão, haja vista que o caráter resolúvel da 
concessão de direito real de uso traz inerente a tem porariedade do vinculo, 
seja ele celebrado a prazo certo ou indeterminado; 

- vantajosidade: pode ser gratuita ou remunerada, conforme esteja ou não 
o concessionário obrigado a pagar ao concedente, periodicamente ou new, 
uma contraprestação pelo direito de uso outorgado; 

.re 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI Rua Jose Emiliano de Gusmão, 
565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandi - Parana 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

- finalidade legalmente especificada: os fins da concessão de direito real 
de uso são previamente fixados na lei reguladora, ou seja, tal concessão 
de uso somente pode ocorrer para fins específicos de regularização 
fundiária de interesse social, urbanização, industrialização, edificação. 

A concessão de direito real de uso, como já analisado anteriormente, é um 
contrato pelo qual se constitui um direito real sobre coisa alheia, que não 
absorve nem extingue o domínio público, envolvendo apenas a cessão 
parcial de poderes jurídicos do proprietário em favor do concessionário, 
que assume o direito de uso especial e determinado. Como tal, 
modalidade de utilização privativa de bem público. Logo, a celebração de 
contrato de concessão gratuita de direito real de uso de imóvel 
pertencente ao Estado do Paraná depende de lei, nos termos do art. 10, 
Caput, da Constituição Estadual... 

Feitas estas considerações, é licito concluir, à luz da Constituição da 
República, da Lei Federal n°8.666/93, da Constituição do Estado do Paraná 
e da Lei Estadual n° 15.608/2007, que a pretendida concessão gratuita de 
direito real de uso de imóvel estadual em favor da autarquia federal 
ICMBio, pessoa jurídica de direito público interno, para ser válida, deverá 
ser autorizada por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Paraná, 
sendo dispensável a licitação (na forma do art. 17, § 2°, I, da Lei 
n°8.666/93 e do art. 80, inc. I, alit-lea "g", da Lei Estadual n.° 15.608/2007) 
edesnecessária a prévia avaliação, ante o caráter gratuito da 

concesseio"https://www.pge.prgov.br/sites/default/arquivos restritos/ 
files/documento/2019-
10/2013 010 minutacontratoconcessaodireitorealdeuso.pdf 

, _c„ 
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Apontamos: 

concessão é o instituto empregado, 
preferentemente a permissão, nas rasas em que a 
utilização do bem público objetiva o exercfcia de 
atividades de utilidade pública de maior vulto 2 e, 
por isso mesma, mais arkerasa_s para o concessionária. 
Elemento fundarrxental ria concessão de usa érelativa 
A. finalidade. Ficou expresso no seu conceitc> que 
Lisa tern que ser feito de acordo cam a destinaçãcp 
da bem_ A utilização que ele exercer terá de ser 
compatível cam a destinação principal do bem. 

A concessão de direito real de uso é o contrata 
administrativa pela qual o Poder Pública confere 
ao particular o direito real resolúvel de uso de 
terreno público, estando regulada pelo Decreto-lei 
rx° 271/67. Este instrumento é bastante parecido 
com a concessão de usa. Entretanto, conforme 
ensinamento de Jose dos Santos Carvalho 

Na concessão de direito real de uso de bens 
imóveis, quando destinada a outro órgão ou entidade 
da administração pública, aplica-se a hipótese de 
licitação dispensada', prevista no artigo 17, § 20, da 
Lei n° 8.666/1993. Revista do TCU 

littpskevistalcu.gov.br] 

Desta feita, desde que o interesse público aponte para a 
concessão e esta preencha os requisitos legais, e o Termo de Concessão tenha as cláusulas 

E. 
FLS 
1.

00 5' 
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que preservem a Supremacia do Interesse Público sobre o Privado, de retroversão, 
penalidades e prazo estabelecido e autorização legislativa, por decisão do Executivo em 
apreciação as providências poderão ser tomadas para a concessão do imóvel público. 

E o Parecer s.mj. 

Sara de dezembro de 2023. 

otrin Ferro Araujo 

Advoga a do Município 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado doParana- Comarca de Sarandt 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

VÁNIA ANDREIA FACCI VIEIRA 

MAT. N.55.962 
RECITTRADCRA 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
TTWUMTterr.le.Ah eiet rtattitre? ref Tr111 . r 1 .... 

6.410. .WM 

(trezentosium-A), com a Area de 476,75 metros quadrados, situddb na 
GLEBA PATRIMÔNIO SARANDI, deste Município e Comarca, com as 
seguintes divisas, metragens e confrontagdes: "DIVIDE-SE: Ao NO 
65°10' SE com a Rua Tai, com uma frente de 50,83 metros; Ao SO 
36028' NE com parte do lote n° 12-REM da quadra n* 06 do Jardim 
Europa, com ume distancia de 5,07 metros; Ao SE 53°32' NO com o lote 
n° 300/1, com uma distância de 50,00 metros; E finalmente, ao NE 
36°2a' r.,0 cola a Rua Júlio Dvoranen, com uma extensão de 14,00 
metros, ate alcançar o ponto inicial da descrigAo, fechando assim um 
polígono. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte 
Verdadeiro". 
PROPRIETARIO: MUNICÍPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
juridica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.462 
/0001-10, com sede e foro á Rua Jose Emiliano de GusmAo, 565, Centro 
- Sarandi-PR. Regis • r'0 Matricula n° 55.961, de 26/07/2023, 
Livro 02, deste ervico. Emoura tos: VRC 30,00 = R$ 7,38. FUNDE? R$ 
0,3690 ISS R$ ,2214. S LO D eTAL n° SFRI1.LEsN7.RHj2d-VwZek.1146g 
- R$ 1,00. Dou e. Sara i 2 e julho de 2023. Vânia Andreia Faccí 
Vieira Regist .dora, 

SELO DE FISCALIZA 
SFAII.A3019.jAj 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 4440094750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103-PROJETO DE LEI CMS. - N° 139 / 2023 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

20/12/2023 - 15:43 

Lerente: WALTER VOLPATO 

CPF/ CNPJ: 204.888.239-00 

rev): Jaçanã, 606 

polemento: 

de: Sarandi-PR 

(44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-970 

AUTORIZA 

A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
PERTENCENTE A MUNICIPALIDADE. 

RIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
ENCENTE A MUNICIPALIDADE, NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

CAMILA DE SOUZA BUENO DOS SANTOS 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2v, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: wvvw.cms.pr.gov.br 

A DIVISÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3.437/2024. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de imóvel pertencente 
municipalidade, na forma que especifica. 

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( ) Não 
(X) Sim 

1. Lei Orgânica do Município de Sarandi Art. 31, inciso VII. Art. 85. 

QUANTO A PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, II) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, 
( ) Não atende As formalizações. (Art. 165, §1°, IV) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I) 

Sarandi, 10 de janeiro de 2024. 

te• e -Paiww...ma die 
KAUANA PEREIRA DE SOUZA 

Divisão de Arquivo Histórico 
Auxiliar Legislativo 
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Sarandi, 7 de fevereiro de 2024.

o CiO N" 5/2024ICLJRF

Ao Seúor
Eunildo Zanchim
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi
Câmara Municipal de Sarandi
Sarandi - PR

Assunto: Solicitação de informaçáo de Projetos de Lei.

Senhor Presidente. Êor:- -

Pf{i'I í)CÕ:

l. A Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinrír:ia da
aludida Comissão Êm codunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de Reruriões das

Comissôes Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar diversos ProjeÍos
de Lei, encaminha para solicitação de informação e diligências os seguintes Projetos de Lei:

a) PROJETO DE LEI N' 3324n023, o qual Dispôe sobre o Plarxr Mrmicipal
de Cesmo Imarada & Resíduos Solidos Ulbarns do MunicÍpio de Sa'andi-P& e di outras providêrrias

l. Que sejam observados os apontamentos feitos pela comissão, que seguem

em documento anexo a este Oficio, conforme solicitado pelo Secretário Municipal de Meio
Ambiente.

b) PROJETO DE Lf,I N" 3.332/2023, o qual Dis@ sotne o código de

aúorização do Muricípio de Sarandi-PR e úí or.íras poüdàcias
l. Que sejam observados os apontamentos feitos pela comissão, que seguem

em documento anexo a este Oficio, conforme solicitado pelo Secretiário Municipal de Meio
Ambiente.

c) PROJETO DE LEI N' 3371/2023, o qual AutoÍiu o Chefe do Poder

Executivo Mtnicipal a delega a canpdêrria de ordmaer de despesa aos Secraánim Mmicipa§ Ctefe
de Gabinete e Conrolado(a) Geral de Sa"adi/PR. e drí or.lras çroüd&rcias.

I . Encaminhar embasamento juridico e tecnico para complementar a

justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, conforme orientação da Assessoria

Jurídica através do Parecer n" 00512024. desta casa de Leis, visando atender ao aÍ. 16ó, §2", II
DO Regimento lntemo. o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa

de legalidade. Assim como revisar pontos apresentados no Íeferido parecer,

d) PROJETO DE LEI N'3.416/2023, o qual Di@ sobÍe alt€r@ do artigo

? e sers paágrafos da l,ei Odinária 27rcD4.
1 . Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer no 1 .13212023. o qual

acompanha o Projeto, não apresentou firndamentação ou embasamerto jurídico para tramitação

do referido Projeto de Lei, conforme intenta o arl. 166, §2', II DO Regimento lntemo, o qual

orienta que as proposições estejam acompanhadas de

não foi identiÍicada najustilicativa do Projeto de Lei.

justiÍicativa de legalidade, a qual

e) PROJETO DE LBI N" 3.42212023, o qual Dlspõe sobre o

!pd:

CÀIUARÂ MUNICIPAL DE SARANDT
cNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá,660 - CEP E71lf-000 - §arandi - Pn
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: c r ms. v.br Site: www.cms. ov.br
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l. Encaminhar embâsamento jurídico e tecnico para complementar a
justi{icativa que acomparürou o referido Projeto de Lei, conforme orientação da Assessoria
Jurídica atavés do Parecer no A0812024, desta casa de Leis, visando atender ao aú. 16ó, §2., II
DO Regimento Intemo, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa
de legalidade.

f) PROJETO DE LEI N" 3.437n024, o qual Atoriza o P& Exeolivo
MuÍticipal a comder Dfu€ito Iteal de Uso de húvel pertenoente a Mr:nicipalidade, na foÍÍra qw
e$ecifica.

l. Solicih mmial dsitivo do temro que seá amcedido o dfueto real de uso

assirwro por engtrrbeiÍo.

C) PROJETO DE LtrI COMPLf,MENTAR N" 391nO23, o qual Alteia
dispositivos da fri Cornplernsrar n" 07O de 26 & ik,nmtro de 2ml, que diryõe sobrc o Sistema

Tnhúário do Município de Sa"andi/Pr.

1. Apresentar base legal (Leis, decretos. . .) que fixou os atuais percentrais.

h) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 593/2023' o qual Di@
sobre o Plmo de lúobilidade e Município e Sarildi rrcs Íemos de Lei Cünplem€ffi do Plano Dirdor e

dá olras poü&ncias
1. Sôlici6 o Íeerceinhanerto do PÍ,ojeÍo subsihÍivo o qual &ve ser envido

úaves do GáirHe do PodeÍ ExooÍivo e assirndo

SEMUTRAN§.

Visto que foi recebido oficio direto da

Respeitosamente,

BIONIZTG *DIOCAIT"
(cr-JRr')

ver.dionizio@cms"pr.gor,"br

Páryma2 de 2 OFICION"
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNIGÍPAIS DE SARANDI

Av. Londrina no 72 - Térreo - Cept 87.111-220 - Centro - Sarandi - PR
CNPJ: 73 310.153/0001-09 - ê-mail: prêsêrv@sârendi.pr.gôv.br

Fone: (44) 3035- 0022 / 3042-0089

Ofício n.o 00912024

Exmo. Sr.
EUNILDO ZANCHIM

Presidente da Câmara Municipal
Sarandi - PR

Com o intuito de informar sobÍe o terreno para construção da nova sede do

Preserv, segue em anexo a planta parcial do terreno que será cedido pela prefeitura

municipal de Sarandi, para sêus devidos fins.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração e

colocamo-nos a disposiçáo para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente;

ro tvetra

lo Sergio Bernardino de Olivei ra
cPr: .4a.zoo.osg+o. Oec" t::Z/Zozà

SUPEÀINIENDEN-rE
CÀ)(^ DÊÁposENT^oOitÁ Ê pEN(^ô ôô.sEt rDoREs HUNr. DE sÁRÀNor - peisri,

lr) - t'i:'h

doP
c

$i'íl§À b 0E írfiÚi!

Sarandi, '16 fevereiro de2024.

Excelentíssimo Senhor,

M
TOTlira
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE SÀRANDI
CNPJ 78.844.834/000I-70

Âvenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009- 1750

E-mail: legi§!ÂlllxíIaçmsdu.gotbr Site: www.ems.pr.sov.br

Autor: PODER EXECUTM MUNICIPAL.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
conceder Direito Real de Uso de Imóvel
pertencente a municipalidade, na forma que
especifica.

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei:

Art. l" F-ica o cheÍ'e do Poder l:-.xecutivo Municipal autorizado a conceder,
dispensada a concorrência püblica, Direito Real de Uso do Imóvel constituído pelo lote 300/l-A
(trezentos barra urn-A). com área de 476.75 m'? (quatrocentos e setenta e seis metros e setenta e
cinco centímetros quadrados), Matrícula n" 55.962 - situado na Cleba Patrimônio Sarandi. nestc
Município, à Caixa de Aposentadoria c l'ensão dos Servidorcs Níunicipais t1e Sarandi -
PItESERV, CNPJ N" 71.310.15310001-09. com secle na Avenida l-ondrina, 72, ccntro, neste
nrunicípio ile Sarandi/PR.

Parágrafo Unico - O inróvel rlescrikr no caput íJesLe artigo destina-se a

edificação da sede própria do I'RESERV.
Art.2" As ohras deverão ser iniciadas e concluídas dentro do prazo de 24 (vinte e

quatro) mescs contados da data de publicaçâo desra I-eí.
Art.3" A coiicessão de direiro real de uso prevista nestâ l.,ei é intransl'erível e terá

duraçào de 20 (vinte) anos, podendo ser renovada por acordo entre as parles.
AÉ. 4'Constará. obrigaloriamente, da cscritura pública de concessão. clímsula de

rcvsrsão do imóvcl ao patrimônio público municipal, conr as acessõcs e bcníçitorias, se a

cessionária Ínadimplir obrigaçôes legais e contratuais, nomeadamentl'as de desvio de finalidade
ou paralisação das atividades legais por unr período igual ou supcrior a 02 (dois) anos e a
inobseru'ância dos prazos constantes do Art. 2" dcsta Lei.

Art. 5" lrindo o prâzo de concessão, o imóvel reverlerá, com todÍls as

benlêitorias. ao patrirnônio público municipal, indcpcndentcnrcnte dc intcrpclação judicial ou
extrajudicial, sem quaisquer ônus para o município. salvo se esta Íbr renovada.

Art.6' Esta Lei cntra cm vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICÀTIVA

SOBRE O MERITO:

f"lste I'}ro.ieto Substitutivo visa aperfeiçoamenlo de técnica legislativa e de
pad ização do projeto original do Poder Executivo

Este Projeto SLrbstitutivo altc«ru o núrnero da nratricula para 55.962 de Íbrma a

tCtÊ41
seguir a malrícula enviada junto ao projeto.

Página I dc 2

SUBSTITUTfVO N" 12, DE 21 DE FEYEREIRO DE2O24.
AO

PROJETO DE LEI N" 3.437 /2024
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CÂMÀRA MUNICIPÀL DE SARÀNDI
CNPJ 78.844.83 4 t00Aç7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lcgislativotâ)cms.nr:.gov.br Site: www.cms,pr.gov.bt:

SUBSTITUTIVO N' 12, DE 21 DE FEYEREIRO DE2O24.
AO

PROJETO DE LEI N' 3.437 /2024
Este Projeto Substitutivo alterou o Art. 2'de forma a conceder un prazo de 24

(vinte e quatro) meses para o início e término das obras, conforme doação realizada ahavés da
Lei no 2.880, de 2l de dezembro de 2022,

Este Projeto Substitutivo alterou o temo "concessioniria" para "cessionária" no
Aú. 4', pois, o Cessionário recebe. Pessoa fisica oujurídica beneficiada com a cessão.

Já pessoas jurídicas de direito privados, prestadoras de serviços públicos, que são
chamadas de concessionárias e permissioniírias, recebem do Estado a incumbência da execução
de determinados serviços públicos, através de atos e contralos administrativos.

SOBRE A LEGALIDADE:

O presente Projeto Substitutivo, de competência dirs Comissões corrfbrnre inciso I

do An. 77 do Regimonto Interno, assinr dispõe:

Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I -
estudar as proposições submetidas a seu exame, oferecendo-

lhes substitutivos ou emendas, se for o casol"

É inrportante destacar quc tal subslitutivo nào implicará aumento de despcsa. pois

só adcquou o projeto original.

Plenário Àdércio Silva, 2l dias do mês de Fevereiro de 2024.

CO STIÇA E REDAÇÃO

DIONIZIO
Pr en te

DE PINAS.

J4 ft

ISLA

Página 2 de 2
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COMISS O DE LEGISLA O, JUSTIÇA E REDAÇÃO TINAL - CLJRF.
coMrssÃo DE ORÇAMENTO E FrNANÇAS - COF.

coMrssÃo DE oBRAS E SERYrÇOS PÚBLTCOS - COSP.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊ,NCIA- CESA.

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei
n" 3.43712024.

Relator: Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbciro".

o RELAToR na courssÃo DE LEGrsr.AÇÃo, lls'rrçl r nrnlçÃo nrNnr,
DESIGNADO PELo PRESIDENTE DA RnuxlÃo PARA ExARAR PARECER
coNJUNTo nas comssons DE LEGrsLaÇÃo,,rusuÇa t RnnaçÃo FTNAL,
oRÇAMENTo E FrNANÇAS, oBRAs E srRvrÇos púsI,rcos o noucaçÂo,
SAUDE E ASSISTENCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei n" 3.437 /2024, do Poder
Executivo Municipal, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Dirci&r Real de Uso
de Imóvel peÍencente a Municipalidade, na forma que especifica, observado o Projeto Substitt-ttivo n'
l2/2A4, aprexnÍado pela Comissão de Legislaqáo, Justiça e lledação Final, atendeu aos criterios de

tecnica legislativa e outros requisitos Íôrmais, não havendo demais observagões, sendo este seu

relatório.
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constítucionais, não

havendo vícios formais e procedimentâis no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito.
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁ\'EL ao Projeto cabendo ainda a decisão final
ao Soberanr: Plenário deste Colendo Legislativo.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 2l dias do mês fevereiro de
2024.

FARIAS.
Pelas lusões:

IDOVIARO.
da CLJRF

DB, PINÀS.
da COF

DIONIZIO CIDO VIARO

te da CLJRF

S DE PINAS.

<-".
o

Vice-Presidoote da F'

CÂMARA MUMCIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.83 ítOOOt-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: Iegislat itolarcrns.nr.gov. hr Site: wu u.cm s.pr.pov.br

Pres

Mem da COF

t-)

z\\e Página I de 2



COMISSÃO DE LEGISLÂ
COMTSSÃO DE

B

O, JUSTIÇAE REDÀ O F'TNAL-CLJRT.
oRÇAMENTO E FrNAlrÇAS - COF.

COMTSSÃ E OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS - COSP.
COMISSÃO EDUCAÇÁ O SAUDE E ASSISTENCTA.- CESA.

SOUZA SIL\'EIRÂ.
bro da COSP

flq§ 4 5 7 f 2 4

Presidente da COSP
FARIAS. OC

da COSP

F

r},i"\

Presidente da CESA
o

rce-

FÁBTo UZA SILVEIRA.
b SA

5.

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.834i0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: Icgislativoú0cms.ptgov.lir Site: uquryeurs.pr.gov.br

Visto residên

2dc
.tj
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CÂMARA MT]NICIPAI, I)I.], SARANDI

cN P.t 78.tt4d.lt3{/($0 I -70
Âr,tnida Maringá, {r&l *. L'llP 871 I l -(10{l * Sa rtndi -- l't'.

Fone: (.1.1)-,1009-I 75()

l]-mail: Silc:

OFICIO N' 7/2O24iCI,JRF

Sarandi.2l de fcvcrciro de 2024

Ao Senhor
Eunildo Zanclrim
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi
Câmara Municipal dc Sarandi
Sarandi - PR

EM-i? C,< 4
:-lO

Por

Assunto: Solicitação dc informação dc Projetos de Lei.

Senhor ['residente,

l. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinária da

aludida Comissão em conjunto com as outras Comissõcs, nesta data, na Sala de Reuniões das

Comissões Permancntcs da Câmara Municipal de Sarandi, ondc após analisar diversos Projetos

de Lei, encaminha par"a solicitação de inlbrmação e diligências os seguintes Projetos de [.ei:

a) PROJETO DE LEI N" 3.44312024, o qual Autorizâ o Poder Executivo

Municipal a conceder direito real de uso de imóvel pertencente a municipalidade, na forma que

especiÍica.

I . Encarninhar embasamento iur'ídico e tócnico para complementar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa quc acompanhou o refcrido Projeto de [.ei, assim como

complernentar as informações sobre o mérito visando atender 
^o ^rt. 

166, §2', II do Regimento

lnterno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobrc o mérito

e lcgalidade.
2- Encaminhar memorial descritivo do terrcno que será concedido o direto

real dc uso assinado por engenheiro.

3. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n" 033/2024, o qual

acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitaçào

do rct'erido Pmjeto de l.ei.
4. Complementar as Ccrtidões de Avaliações (n' 26/2O24, n" 2712024 e n"

2812024\ de fornra que elas possam informar qual foi a metodologia utilizada para sc chegar nos

valores apresentados. Assim como apresentar documento que comprove a expertise do servidor.

conforms mcnciona o ACóRDÃO N' 2315-23 - Tribunal Pleno do TCE-PR.

( ) f/
5. Solicitanros as informações do PRO.IETO DE LEI N" 3-443/2O24 em aÍé

2 dias do recebimento da solicitação.
b) PROJETO DE LEI N 3.43712024, o qual Autoriza o Poder Executivo

Municipal a conceder I)ireito Real de Uso de lmóvel pertencente a rmunicipalidade, na forma que

especiÍica.

I . Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto

de vista tla legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de l-ei- assim

complcmentar as inÍbrnrirçircs sobre o rtórito visando atcnder ao att. I66, §2", ll tltr 'útii

c
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Interno, o qual oricnta que as proposiçõcs estc'tam acornpanhâdâs de justificativa sobre o mórito

e legalidade.

2. Solicitamos que confirme o nÍrmero da matrícula do imírvel, no projeto

esü 7.801 e na matrícula enviada estií 55.962. Qual é a coreta?
c) PROJETO DE LEI N' 3.45U2024, o qual lnstitui o pagamcnto de

'JETON DE PRESENÇA" pela participação em Órgãos de Deliberação Colcgiada da CAIXA
DE APOSIT,NTADORIA E PENSÃO DOS SERVÍDORES MI.JNICIPAIS DE SARANDI,
Autarquia Cestora rlo Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sarandi-PR e dá

outras providônoias.

I . Encamin[rar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o refcrido Projeto dc Lei, assim como

complemcntar as inlbrmações sobre o mórito visando atender ao art. 166, §2', II do Regimenlo

lnterno. o qual «lrienta que as proposições estejam acompanhadas de justillcativa sohre o mérito

c legalidadc.

2. Âpresentar documentação do Conselho de Previdência autorizando o

aumento de 3 (trts) para 5 (cinco) membros do Comitê de lnvestimento.

d) PRO.IETO DE, LEI N" 3.439/2024, o qual Altera a l.,ei n'2.859, de l3 de

setembro de 2022, na forma que especiÍica.

l. Encarninhar embasamenÍo .iurídico e técnico para conrplcmentar, do ponto

de vista cla legalidade, a justifioativa que acompanhou o referido Proic'to de l,ei, assim como

complcmentar as informações sobre o mérito visando atender ao art. ló6" §2", Il do Regimenttt

Interno, o qual orientâ que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito

e legalidade.

2. Eliminar a exprcssão: "Revogadas disposições t:nr oontrário"' pois.

segundo a LC 95/ I 998r "Art 9' A clársulâ d
Ieis ou disn<xicõcs lesais revopadas.".

e) PROJETO DE LEI N" 3.44OnO24, o qual Altera a l.ei n'2.860. de 13 de

setembro de 2022, na forma que especifica.

I . Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complcmentar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o relbrido Projeto de |",ei, assinr como

complcmentar as informações sobre o tnérito visando atender ao art. l6ó, §2", Il do Regimento

[ntemo, o qual oricnta que as proposições estcjam acompanhadas de justificativa sobre o mérito

e legalidadc.

2. Uliminar a expressão: "Revogadas disposiçõcs em contrário", pois'

segundo a LC 95/1998'"Art. 9" A cláusula dc

Ieis ou disposições legeis revogadas.".

0 PRO.IETO DE LEI COMPLEMIINTAR N' 598n024,' o qual Dispôe

sobre a alteração na l-ei Complementar n' 248, de 17 de dczembro de 2010, na forma que

especifica. e dá outras providôncias.
l. Convocar secretrírio municipal ou servidor que pôssa explicar o objetivo

do projeto.

2. Parte do conteúdo desse projeto de lei não está ern conflito com a Lei no

2.8ó0, de l3 de setembro de 2022.

3. Encaininhar doçumcntos da estimativa novamcnte. pois' cstEio com os

dados apagados.

s) PRG.TETO DE l,El COMPI-EMENTAIT N" 601/2(12d, o qual

dispositivos dâ Lei Complementar n" 070/202 | rle 26 de dezembro de 2001' que di

0FÍcto N" 7/2
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I . Encaminhar embÍsamento jurid'rco e técn'lco para complernentar, do ponto

de vista da legalidado, a justificativa que acompanhou o relbrido lrrojeto dc [,ei, assim como
complementar as infirrmações sobre o mérito visando atendc'r ao art. l6ó, §2", Il do Regimento
lnterno, o qual orienta que as proposições es§am acompanhadas dejustificativa sobre o mérito
c Iegalidade.

2. Complemenlar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n'005/2024. o qual

acompanha o Proieto, não aprescntou fundamentâção ou emhasamento jurídico para tramitação

do relêrido Projeto de l,ei.
3- Apresentar a previsão de arrecadação para o ano de 2024 com a toxa de

coleta t: destinação de lixo.
4- Apres€ntar a previsão de custo com a coleta e destinação de lixo, com base

nos contratos vigentes com as empresas que prestam os serviços de coleta e destinação?
5. Apresentar. em valores reais, quanto foi arrecadado a 1axâ de coleta e

destinação dc lixo e quanto, realmcnte, foi pago com a coleta e dcstinação de lixo em 2023?
ó. Qual o valor ex;stente nessa conta, em virtude das sobras acumuladas

nesses anos?

7. 'lodos esses documentos devem scr apresentados de forma objetiva, clara e

assinadas por servidor competente e ratificada pelo prefeito, pois os questionamentos são feitos
ao chefe do Poder Exesutivo.

h) PROJETO DE LEI N" 3.435/2024, o qual Altera e Regulamcnta a ["ei n"

1350/2006, na forma que especifica, a qual dispõe sobre a concessão de isenção e remissão de

taxas de serviços púhlicos e de coleta de lixo, Templos de qualquer culto, casas pastorais e as

Associações sem fins lucrativos, e dá outras providências.

I. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para conrplenrentar, do ponto
de vista da legalidadc, a justificativa que acompanhou o referido Pro-ieto dc Lei, assim como
complemcntar as inf<rrmações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2", II do Regimento

lnterno, t.r qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito

e legalidade.

2. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer no L001/2023, o qual

acnmpanha o Projckr, não aprcsentou fundamentação ou embasamento jurídico paru trâlnitação
do reierido Proleto de Lei.

3- Correção dos Arts. l" e 2", conformc pressupõc o inciso II do Art. l0 da

I-C 95/t998r.
4. Correção do Art. 3o, conforme pressupõe o inciso lll do Art. l0 da t,C

95i t998r.

5. Flliminar a cxpressão: "Revogadas disposições em contrário", pois.

segundo â Í,C 95/l998r"Art. 9" A cláusülà de rcvogacão dcverá enumerâr, expressamente. as

leis ou disprxicões lcgais revogadas.".
i) PROJETO DE LEI N" 3.42012023, o qual Autoriza o Poder F.xecutivo

Municipal a contratar operações de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do

Ilxtremo Sul - BRDE, na forma em que espscífica.

l. Encaminhar justificativa assinada pelo chefc do Poder Executivo (fl. ll).
2. Complementar o Pareccr Jurídico visto gue o Parecer n" L 158/2023, o qual

acompanha o Frojeto, não apresentou fundamentâção ou embasamento .iurídico para tramitação

do retêrido Projeto dc Lei.

3. Encam

26,27,281.
4. Inform

Página 3 dc 3
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[)isponível c01:

Rospeitosamcntc,

Refcrôneia

' l,ci ('omplcmenÍ,ar r" 95, de 26 dc fcvereiro dc 1998.
<https://w§li,.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp95.htm. Acesso em: (21 de fcvereim de 202.t).

Correção do Afl. 9", pois não é uma lei complementâr.

I}IONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR-
Presidentc (CLJRF)

vor. dion izk)(ncm s.pr. gor,. b r
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PREFEITURA 

03437 / 24 

DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWV.' ',ARANO. PR.:SCV 

Rua José Emiliano de Gusmao. 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n. 314/2024 

Sarandi. 28 de fevereiro de 2024 

EXMO. SR. 

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 

DD. Presidente da Câmara Municipal SARANDI-PR 

Referente Oficio n.° 25/2024 CMS 

Projeto de Lei n.° 3443/2024 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais. vem por meio deste em 

atenção ao oficio n.° 25/2024 CMS no qual encaminha anexo o oficio n.° 07/2024 CLJR. informar que 

precisamos de um prazo superior ao indicado no documento para que possamos responder quanto ao 

solicitado, diante disso . faz- se necessário a prorrogação do prazo de 30 ( trinta) dias para providenciar 

todas as documentações necessárias. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração 

Atenciosamente, 

alter olpa 

Prefeito 

Prefeitura do Município de Sarandi 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

WWW SARAN(); PR GOv Fif? 

Rua Josê Ernitiand de Gusmao. 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n. 480/2024 

Sarandi, 22 de março de 2024 

Exmo. Sr. 
Eunildo Zanchim "Nildão" 

Presidente da Camara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente: Oficio n.° 25/2024 CMS 

Projeto de Lei n.° 3437/2024 

0 Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais ,vem por meio deste em 

atenção ao oficio n.° 25/2024 CMS no qual encaminha anexo o Oficio n.° 07/2024 CLJRF que solicita 

informações do Projeto de Lei n.° 3437/2024, segue o Oficio 013/2024-Preserv , assinado pelo Sr. Paulo 

Sérgio Bernardino de Oliveira - Superintendente do Preserv. 

Anexo : Oficio 013/2024-Preserv, Planta Parcial de Sarandi e Matricula n.° 55.962. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

1/4
olpato 

Prefeito 
Prefeitura do Municipo de Sarandi 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

RECEBIDO PEtA DIVISA DE PROTOOLO - DPR 

c:2M Data: 
Hora: 
Por: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN 1)1 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: 1egis1ativo cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

OFICIO N° 025/2024/CMS 
Sarandi, 22 de fevereiro de 2024. 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230— Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de informação. 

I. 
questiona. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a Vossa Exce cia que atenda o que o Oficio n° 7/2024/CURF 

Respeitosamente, 

Anexos: 

Oficio n° 7/2024/CLJRF 

Página 1 de I OFÍCIO N° 025/2024/CMS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: eljrfra;cms.pr,gov,br Site: ‘Nom- ris,pr.g,o‘.br 

OFICIO N° 7/2024/CLJRF 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Camara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de informação de Projetos de Lei. 

Senhor Presidente, 

Sarandi, 21 de fevereiro de 2024. 

EM.;ZZ / (dvC  / 

:-10P .• 0 4—

Por_ 

I. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinária da 

aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de Reuniões das 

Comissões Permanentes da Camara Municipal de Sarandi, onde após analisar diversos Projetos 

de Lei, encaminha para solicitação de informação e diligências os seguintes Projetos de Lei: 

a) PROJETO DE LEI N" 3.443/2024, o qual Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder direito real de uso de imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 

especifica. 
1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 

complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, 11 do Regiment° 

Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito 

e legalidade. 
2. Encaminhar memorial descritivo do terreno que será concedido o direto 

real de uso assinado por engenheiro. 
3. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n° 033/2024, o qual 

acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação 

do referido Projeto de Lei. 

4. Complementar as Certidões de Avaliações (n° 26/2024, n° 27/2024 e n° 

28/2024) de forma que elas possam informar qual foi a metodologia utilizada para se chegar nos 

valores apresentados. Assim como apresentar documento que comprove a expertise do servidor, 

conforme menciona o ACÓRDÃO N° 2315-23 - Tribunal Pleno do TCP-PR. 

(,jittps://www1.1ce.pr.gov.brimultimidia12023,tlipdflON:7847.5.pd 1)

5. Solicitamos as informações do PROJETO DE LEI N" 3.443/2024 em até 

2 dias do recebimento da solicitação. 
b) PROJETO DE LEI N" 3.437/2024, o qual Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 

especifica, 
1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 

complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, II do Resimento 

Página I de I 
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03437/24 
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sabre o mérito 

e legalidade. 
2. Solicitamos que confirme o número da matrícula do imóvel, no projeto 

está 7.801 e na matricula enviada esta 55.962. Qual é a correta? 
c) PROJETO DE LEI N* 3.451/2024, o qual Institui o pagamento de 

"JETON DE PRESENÇA" pela participação em Órgãos de Deliberação Colegiada da CAIXA 

DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
Autarquia Gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sarandi-PR e di 
outras providências. 

I. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 
de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim coma 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, II do Regimento 
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito 
e legalidade. 

2. Apresentar documentação do Conselho de Previdência autorizando o 
aumento de 3 (tits) para 5 (cinco) membros do Comitê de Investimento. 

d) PROJETO DE LEI N°3.439/2024, o qual Altera a Lei n° 2.859, de 13 de 
setembro de 2022, na forma que especifica. 

1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 
de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, lI do Regimento 
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito 
e legalidade. 

2. Eliminar a expressão: "Revogadas disposições em contrário", pois, 
segundo a LC 95/19981"Art. 9" A cláusula de revogação deverá enumerar. expressamente. 41 

leis ou disposições legais revogadas.". 
e) PROJETO DE LEI N" 3.440/2024, o qual Altera a Lei re 2.860, de 13 de 

setembro de 2022, na forma que especifica. 
1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, II do Regimento 
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito 
e legalidade. 

2. Eliminar a expressão: "Revogadas disposições em contrário", pois, 
segundo a LC 95/1998 "Art. 9°A cláusula de revogação deverá enumerar expressamente, as 
leis ou disposições legais revogadas.". 

f) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 598/2024, o qual Dispõe 
sobre a alteração na Lei Complementar n° 248, de 17 de dezembro de 2010, na forma que 
especifica, e da outras providências. 

I. Convocar secretario municipal ou servidor que possa explicar o objetivo 
do projeto. 

2. Parte do conteúdo desse projeto de lei não está em conflito com a Lei n° 
2.860, de 13 de setembro de 2022. 

3. Encaminhar documentos da estimativa novamente, pois, estão com os 
dados apagados. 

g) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N* 601/2024, o qual Altera 
dispositivos da Lei Complementar n° 070/2021 de 26 de dezembro de 2001, que disp 
Sistema Tributário do Município de Sarandi/Pr. 
Página 2 de 2 OFÍCIO Nf O2 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 

Oficio n.° 013/2024 — PRESERV 

Ilmo. Sr. 
DIEGO FRANCO PEREIRA 
Digníssimo Chefe de Gabinete 
Município de Sarandi 

PRESERV  S A Ft* N D 
CONSTRUINOO-UMA NOVA HISTORIA 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 307, 311 e 312/2024 

Prezado Sr., 

Sarandi, 07 de marco de 2024. 

A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV, vem através deste Oficio, por intermédio de 
seu Superintendente PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, abaixo assinado, 
prestar as informações solicitadas pela Camara Municipal de Sarandi em relação aos 
Projetos de Lei n.° 3.443/2024 e 3.451/2024, enviados através do Oficio n° 5 e 
7/2024/CURF: 

Em relação ao Projeto de Lei n° 3.437/2024: 

1. 0 embasamento jurídico e técnico encontram-se nos documentos 
anexados ao referido projeto de lei, especialmente nas fls. 06 a 12. E o Mérito está 
devidamente comprovado. Pois existe o interesse do Município e da Autarquia em realizar a 
concessão do imóvel, para que haja a construção de um prédio que será utilizado como a 
sede da PRESERV. 

2. A Matricula do Imóvel a ser cedido é a n° 55.962. 

3. Encaminha o memorial descritivo do imóvel. 

Em relação ao Projeto de Lei n° 3.451/2024: 

Si (44) 3035-0022 - 3042-0089 
• www.preservsarandi.com.br r. p re s e rvgs a ra n d pr.g ov. b r 
9 Av. Londrina, 72 - Centro. Sarandi - PR- CEP: 87111-220 ti) CNRI: 73.310.153/0001-09 , 

O S IQ 3 11‘) 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 
 PRESERV  SAR, AND! 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

1. 0 embasamento jurídico e técnico também encontra nos documentos 
anexados ao referido projeto de lei, especialmente nas fls. 06 a 12, no entanto, encaminha em 
anexo, parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica da PRESERV. 

2. Encaminha a ata do Conselho de Previdência autorizando o aumento 
de 03 (três) para 05 (cinco) membros do Comitê de Investimento. 

Para maiores informações estamos A. disposição. 

Na oportunidade, renovo protestos 4 -estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO SE OBE 

Pre 

I DE 0 LIVEIRA 

P io Sergio Bernardino de Oliveira 
- Dea. 1337/2020 

.• :.evirtINTENDENTE 

cigA APOsENTADORIA E PENSÃO DOS 

'.^ or: MUNI. DE SARANDI - PRESERV 

(44) 3035-0022 - 3042-0089 

tP\ 

• t z-, 
www.preservsarandi.com.br Epreserv@sarandi.prgov.br 

9 Av. Londrina, 72- Centro - Sarandi - PR- CEP: 87111-220 El CNP.): 73.310.153/0 -09 
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MAT. N.°55.962 

CN liqIVI b8.. S3.2. 05  4
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado dc Parana - Comarca de Sarardi 
REGISTRO DE IMOVEIS 

VANIA ANDREIA FACCI VIEIRA 
REGATimaRA 

LIVRO 14:° 2 . REGISTRO GERAL 
• 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL RURAL: Lote de terras sob 

(tremaros/um-A), com a Area de 476,75 metros quadrados, na 

GLEBA PKTRIN8NIO SARANDI, deste Município e Comarca, c as 

seguintes divisas, metragens e confrontações: "DIVIDE-SE: NC. 

65°10' SE com a Rua Tai, com uma frente de 50,83 metros; Ac SC 

36°28' NE com parte do, lote n' 12-REM da quadra n° 05 do jardim 

Europa, com uma distancia de 5,07 metros; Ao SE 53°32' NO Cc17 Late 

n° 303/1, com uma distância de 50,00 metros; E finalmen:e, a:7., NZ 

36°2S' SC com a Rua Júlio Dvoranen, com uma extensão 14,00 

metros, ate alcançar o ponto inicial da descrição, fechando assf„m um 

polígono. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte 

Verdadeiro". 
PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ, ressoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 

/0001-10, com sede e foro & Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565, Centro 

- Sarandi-PR. Regis - rio Matricula n° 55.961, de 26/07/2023, 

Livro 02, deste erviço. Emoum tos: VRC 30,00 = R$ 7,38. FUNDEP R$ 

0,3690. ISS R$ ,2214. S LO TAL n° SFRILLEsN7.RHj2d-VwZek.1148q 

- R$ 1,00. Dou 6. Sara i, 2 çe julho de 2023. Vânia Andréia Facci 

Vieira Regist -dora, 

SELO DE FISCALIZAS.A0 
SfRII.e3v1IP.iajtrq 

9rve7.1148q 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SARANDI - PARANÁ 
Vfinin AntircLin Pa Vie;rn - 

Certilico e dou fd que a presente copia e reproduc6o tel do original. 
(art. 19 § da Lei 6.015/73) 
MATRICULA N 55.961 - DATA 27/07/2023. 11:29:25 HORAS 

Para consul Car a autenticidade, in tome na ferr n1,-. ... 

www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CNS: 08.556-3 
e o código de verificaebo do documento: 5ASTII1 

Consulta disponivel por 30 dias 

Prgrdiddnela da Repúblidd Documento Assinado Digit* 
casicism OSWALD() FONTANA 

MedkisProvisdria N  
2203 di write de 2001. CPF: 89401948968. 27/ /023 7 

,f 
1 

/t. 



II° 37 2 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)4009-1750 
E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 3.437/2024. 

EMENTA: AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO 
REAL DE USO DE IMÓVEL PERTENCENTE A MUNICIPALIDADE, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA. 

PROJETO SUBSTITUTIVO N° 12/2024 APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA NA 4a 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26/02/2024 POR UNANIMIDADE COM 10 VOTOS 
FAVORÁVEIS. 

APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO NA 4' SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26/02/2024 
POR UNANIMIDADE COM 10 VOTOS FAVORÁVEIS. 

APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO NA 5' SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04/03/2024 
POR UNANIMIDADE COM 09 VOTOS FAVORÁVEIS. 

VEREADOR DISCUSSÃO (MICA P DISCUSSÃO r DISCUSSÃO 
LDRIANO F. AMORIM SIM SIM 
LNTONIA E. F. DE AGUIAR SIM SIM 
IELMIRO DA SILVA FARIAS SIM SIM 
HONIZIO APARECIDO VIARO SIM SIM 
:RASMO CARDOSO PEREIRA SIM SIM 
:UNILDO ZANCHIM SIM SIM 
'ABIO DE SOUZA SILVEIRA SIM SIM 
iILBERTO MESSIAS DE PINAS SIM SIM 
RENI MOURA FARIAS SIM SIM 
LFILA BATISTA ZEGOBIA SIM AUSENTE 

SARANDI, 10/04/2024. 

MARL • F 
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